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PARECER CEE/CES Nº 126/11        APROVADO EM 15/09/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  CENTRO-OESTE  – 
UNICENTRO 

MUNICÍPIO: GUARAPUAVA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de graduação em 
Engenharia Ambiental – Bacharelado, ofertado pela UNICENTRO no 
Campus de Irati, com fundamento no artigo 52, da Deliberação n.º 
01/10-CEE/PR.

RELATORA: MARIA ARLETE ROSA

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior – SETI, pelo ofício nº 997/11-CES/GAB/SETI, de 25 de agosto de 2011 
(fls.  06),  e  Informação  Técnica  nº  92/11-CES/SETI,  da  mesma data  (fls.  04), 
encaminha  o  protocolado  em referência  da  Universidade  Estadual  do  Centro-
Oeste – UNICENTRO, do município de Guarapuava, mantida pelo Governo do 
Estado do Paraná, que solicita por meio do ofício nº 548-GR/UNICENTRO, de 1º 
de  agosto  de  2011  (fls.  02),  a  renovação  do  reconhecimento  do  curso  de 
graduação em Engenharia Ambiental – Bacharelado, ofertado no Campus de Irati.

Dados Gerais do Curso

O  curso  de  graduação  em  Engenharia  Ambiental  – 
Bacharelado foi reconhecido pelo Decreto Estadual nº 59/11, de 1º de fevereiro de 
2007  (fls.  36),  com  fundamento  no  Parecer  nº  700/06-CEE/PR,  de  20  de 
dezembro de 2006, com as seguintes características: carga horária de 3.441 (três 
mil, quatrocentas e quarenta e uma) horas, funcionamento em período integral, 40 
vagas/anuais e integralização de no mínimo 4 anos e, no máximo, 7 anos.

.  O  projeto  político-pedagógico  em vigor  foi  aprovado  pela 
Resolução nº 58/05-COU/UNICENTRO, e alterado pelas Resoluções nº 37/07, 
33/09 e 77/09 (fls. 04), com as seguintes características e matriz curricular:

Carga horária: 3.735 (três mil, setecentas e trinta e cinco) horas).
Número de vagas/anuais: 40 (quarenta)
Turno de funcionamento: integral
Prazo  de  integralização:  mínimo  04  (quatro)  anos  e  06  (seis 
meses), máximo 08 (oito) anos
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Matriz Curricular (fls. 111 e 113)
Curso: Engenharia Ambiental - Bacharelado
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Quadro Síntese

Descrição Carga horária

Disciplinas/Conteúdos teórico-práticos 3.215 horas

Atividades Complementares 100 horas

Estágio Supervisionado 320 horas

Trabalho de Conclusão do Curso 100 horas

Carga horária total 3.735 horas

Carga horária mínima estabelecida pela 
Resolução CNE/CES nº 02/071

3600 horas

2. No Mérito

A relação  do  corpo  docente,  nos  anos  de  2009  e  2010, 
contendo  disciplina,  titulação  e  o  regime de  trabalho  encontra-se  anexado  às 
folhas 91 a 101. 

O  curso  de  graduação  em  Engenharia  Ambiental  – 
Bacharelado,  da  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste  –  UNICENTRO, 
participou do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade/2008), e 
obteve o CPC-4 (fls. 03). O curso de Engenharia Ambiental consta na relação de 
cursos a serem avaliados pelo Exame Nacional de Desempenho de Estudantes – 
Enade, no ano de 2011.

II – VOTO DA RELATORA

Diante  do  exposto,  somos  pela  renovação  do 
reconhecimento, em caráter excepcional, pelo prazo 02 (dois) anos, do curso 
de graduação em Engenharia Ambiental – Bacharelado, da Universidade Estadual 
do  Centro-Oeste  –  UNICENTRO,  do  município  de  Guarapuava,  mantida  pelo 
Governo do Estado do Paraná, ofertado no Campus de Irati.

O prazo de renovação do reconhecimento do curso (artigo 48 
da Deliberação nº 01/10-CEE/PR), estará condicionado ao (re) encaminhamento 
deste processo, contendo o CPC referente ao Enade/2011.

O  projeto  político-pedagógico  em  vigor  foi  aprovado  pela 
Resolução nº 58/05-COU/UNICENTRO, e alterado pelas Resoluções nº 37/07, 
33/09 e 77/09 (fls. 04), com as seguintes características e matriz curricular: carga 
horária:  3735  (três  mil,  setecentas  e  trinta  e  cinco)  horas;  40  (quarenta) 
vagas/anuais;   funcionamento  em  período  integral  e  prazo  de  integralização: 
mínimo 04 (quatro) anos e 06 (seis meses), máximo 08 (oito) anos.

1Resolução CNE/CES nº 02/07, de 18 de junho de 2007, dispõe  sobre carga horária mínima  e 
procedimentos relativos à integralização e duração dos cursos de graduação, bacharelados, na 
modalidade presencial.
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Determina-se  o  atendimento  ao  Parecer  CES/CEE-PR  n.º 
23/11, de 07 de abril de 2011, que trata da oferta de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. 

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação.

Devolva-se  o  processo  à  UNICENTRO  para  providências 
cabíveis.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

        Curitiba, 15 de setembro de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Domenico Costella
Presidente da CES
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